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CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2018 12:07 SOB Nº 21600085357.
PROTOCOLO: 180442422 DE 25/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802962918. NIRE: 21600085357.
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 25/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 25/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2019 10:27 SOB Nº 20190038853.
PROTOCOLO: 190038853 DE 01/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900482196. NIRE: 21600085357.
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 04/02/2019
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2019 10:27 SOB Nº 20190038853.
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11900482196. NIRE: 21600085357.
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
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       www.empresafacil.ma.gov.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2019 15:25 SOB Nº 20190805579.
PROTOCOLO: 190805579 DE 25/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902865440. NIRE: 21600085357.
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 25/06/2019
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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        ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  CONTRATUAL N° 03 DA EMPRESA  -    

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI  CNPJ   SOB   N°  

10.915.057/0001-74  E  NIRE SOB N° 21600085357 

 

      Pelo presente instrumento particular: DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/02/1979, em Parnarama – Ma., portador do RG nº 

2.052.196 – SSP/PI e CPF nº 922.304.313-15, residente e domiciliado á Rua 03 nº 650, bairro centro 

– Parnarama – Ma. Cep. 65640-000, na condição de  representante da empresa  PANORAMA 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. Inscrita no CNPJ nº 10.915.057/0001-74, com 

sede e foro na cidade de Parnarama, Estado do Maranhão, na Rua Pedreiras, 2244, Sala 04 Bairro 

Centro, CEP: 65.640-000, conforme Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão - JUCEMA sob NIRE nº 21600085357,  Resolve alterar e consolidar o referido 

instrumento da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA 1ª –  O objeto social que é: 41.20-4-00 - Construção de edifícios, 43.13-4-00 – Obras 

de Terraplenagem, 43.29-1-04 – Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 42.21-9-03 – Manutenção de redes de distribuição 

de energia elétrica,  42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações, 49.23-0-02 - 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 52.29-0-02 - Serviços 

de reboque de veículos, 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor , 77.32-2-01 - Aluguel de 

máquinas e  equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 01.61-0-99 - Atividades 

de apoio à agricultura não especificadas anteriormente ( preparo do solo ), 33.14-7-12 - Manutenção 

e reparação de tratores agrícolas, 42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações, 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( Limpeza de Ruas ) , 42.11-1-

01 - Construção de rodovias e ferrovias , 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas , 43.99-1-03 - Obras de alvenaria, 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras , 43.99-1-05 - 

Perfuração e construção de poços de água , 49.24-8-00 - Transporte escolar ,  38.11-4-00 – Coleta de 

Resíduos não-perigosos, 38.21-1-00 -  tratamento e disposição de  resíduos não-perigosos, , 43-11-8-

01 – Demolição de edifícios e outras estruturas, 36.00-6-01  - Captação, tratamento e distribuição de 

água passa a ser: 41.20-4-00 - Construção de edifícios, 43.13-4-00 – Obras de Terraplenagem, 

43.29-1-04 – Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos, 42.21-9-03 – Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica,  

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações, 49.23-0-02 - Serviço de transporte 

de passageiros - locação de automóveis com motorista, 52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos, 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor , 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e  

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 01.61-0-99 - Atividades de apoio à 

agricultura não especificadas anteriormente ( preparo do solo ), 33.14-7-12 - Manutenção e reparação 

de tratores agrícolas, 42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações, 81.29-0-00 - 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( Limpeza de Ruas ) , 42.11-1-01 - 

Construção de rodovias e ferrovias , 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria, 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 

para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras , 43.99-1-05 - Perfuração e 

construção de poços de água , 49.24-8-00 - Transporte escolar ,  38.11-4-00 – Coleta de Resíduos 

não-perigosos, 38.21-1-00 -  tratamento e disposição de  resíduos não-perigosos, , 43-11-8-01 – 

Demolição de edifícios e outras estruturas, 36.00-6-01  - Captação, tratamento e distribuição de água 

, 81.21-4-00 – Limpeza em prédios e domicílios, 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios prediais, 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra 

temporária, 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada. 
 

 

Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato com a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO 

 

1ª A empresa gira sob o nome empresarial:  PANORAMA EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI e tem  sede e domicilio na Rua Pedreiras, 2244, Sala 04 Bairro Centro, 

Parnarama – Ma.,  CEP: 65.640-000 

 

2ª O capital é de: R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), totalmente integralizado neste ato em 

moeda corrente do País, valor mínimo de 100 vezes o salário mínimo vigente no país. 

 

3ª O objeto: 41.20-4-00 - Construção de edifícios,  43.13-4-00  –  Obras de Terraplenagem, 43.29-1-

04 – Montagem e instalação de  sistemas  e  equipamentos  de  iluminação  e  sinalização  em  vias  

públicas,  portos  e aeroportos, 42.21-9-03 – Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica,  

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações, 49.23-0-02 - Serviço de transporte 

de passageiros - locação de automóveis com motorista, 52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos, 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor , 77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e  

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 01.61-0-99 - Atividades de apoio à 

agricultura não especificadas anteriormente ( preparo do solo ), 33.14-7-12 - Manutenção e reparação 

de tratores agrícolas, 42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações, 81.29-0-00 - 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ( Limpeza de Ruas ) , 42.11-1-01 - 

Construção de rodovias e ferrovias , 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria, 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 

para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras , 43.99-1-05 - Perfuração e 

construção de poços de água , 49.24-8-00 - Transporte escolar ,  38.11-4-00 – Coleta de Resíduos 

não-perigosos, 38.21-1-00 -  tratamento e disposição de  resíduos não-perigosos, 43-11-8-01 – 

Demolição de edifícios e outras estruturas, 36.00-6-01  - Captação, tratamento e distribuição de água, 

81.21-4-00 – Limpeza em prédios e domicílios, 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios prediais, 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para 

terceiros, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra 

temporária, 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada. 
 

4ª A empresa iniciou suas atividades em 20 de Março de 2009, e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

5ª A administração da empresa será exercida por DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA, 

a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa. 

 

6ª O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será 

elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

7ª  Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

 

8ª O Administrador: DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA, declara, sob as penas da lei, 

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade.  

9ª Fica eleito o foro de Parnarama, Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 
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E por se acharem em pleno acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente aditivo assinando-o abaixo, em 01 (uma) via 

 

 

 

Parnarama (MA), 08 de Maio de 2020. 

 

                                                

    ____________________________________________ 

      DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

92230431315 DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2020 16:56 SOB Nº 20200322613.
PROTOCOLO: 200322613 DE 12/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001874632. NIRE: 21600085357.
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 12/05/2020
       www.empresafacil.ma.gov.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART CARGO-FUNÇÃO 
N° 00019116797755010310

INICIAL

1. ResDcmsável Técnico

MILTON BRITO BONFIM JUNIOR
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Contratante

RNP: 1911679775 
Registro: 15292MA

Contratante: CONSTRUTORA PANORAMA LTDA 
AVANEIDA,175 B

Complemento:
Cidade: PARNARAMA 

País: Brasil
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica 
Ação Institucional: Outros

Bairro: CENTRO 
UF: MA

CPF/CNPJ: 10.915.057/0001-74
N°:

CEP: 65640000

Situação: BAIXA DE ART
Atendido: SIM Data da Solicitação: 08/06/201? 
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Data do Atendimento:

3. Vínculo Contratual
Unidade administrativa: CONSTRUTORA PANORAMA LTDA
AVANEIDA,175 B

Complemento:
Cidade: PARNARAMA

Bairro: CENTRO 
UF: MA

N°:

CEP: 65640000
Data de início: 22/01/2014 Previsão de término: Não especificado
Tipo de vínculo:

Identificação do cargo/função:

_____4, Atividade Técnica _____________________________ _____ ____________________________________________________________________

6 -  DESEMPENHO DE CARGO OU FUNCAO Quantidade Unidade
0 -  CARGO OU FUNCAO > #10101 -  VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHA 10,00 ND
CARGO/FUNCAO DENTRO DA EMRPESA) * *

_____5. Observações _________________________________________________________________
PRESTACAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA CONDICAO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DA PESSOA JURÍDICA.

_____6. Declarações ____________________________ _________________________________________________________________________________

_____7. Entidade de Classe ______________________________________________________________ _________________________________________
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

_____8. Assinaturas ___________________________  _____________________________________________________________
Declaro serem verdadeiras as informações adrna MILTON BRITO BONFIM JUNIOR - CPF: 887.445.583-68

________________ ,________ de____________________ de_________ ______________________________________________________________
Loca» data CONSTRUTORA PANORAMA LTDA - CNPJ: 10.915.057/0001 -74

_____9. Informações _____________________________________________________________________________________________________________

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_____10. Valor _______________________________ ___________________________________________________________________________________

Valor da ART: R$63,64 Registrada em: 22/01/2014 Valor pago: R$63,64 Nosso Número: 8200759334

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hüps://crea-ma.sitac.com.br/pubBco/, com a chave: yy2c6
Impresso em: 09/03/2023 às 09:43:28 p o r:, Ip: 200.25.37.76

www.creama.org.br faleconosco@creama.org .br

Tel: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8300
Maranhão

REA-MA

http://www.creama.org.br
mailto:faleconosco@creama.org


CONTRATANTE: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 
10.915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras N°2244 - Sala 04, Bairro Centro, na cidade de 
Pamarama, no estado do Maranhão, Cep. 65.640-000, Denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo seu sócio administrador DOMINGOS CARVALHO LOPES DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/02/1979, em Pamarama -  MA, portador 
do RG n° 2.052.196 -  SSP/PI e CPF n° 922.304.313-15, residente e domiciliado a Rua 03 S/ 
N, bairro Agrovema -  Pamarama -  Ma. Cep. 65.640-000.

CONTRATADO: MILTON BRITO BONFIM JUNIOR, brasileiro, Engenheiro Civil, 
portadora da carteira profissional do CREA n° 1911679775, inscrito no CPF sob o n° 
887.445.583-68, residente residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n° 8200, casa 
08, Condomínio Singular , Bairro Socopó, Teresina -PI, CEP 64063-010.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto:
O contratado MILTON BRITO BONFIM JUNIOR em sua qualidade de engenheiro civil e 
responsável como técnico, obriga-se a presta ao Contratante, os serviços profissionais de 
sua responsabilidade

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:
O contratado receberá o equivalente a 06 (seis) salários mínimos, para uma jornada diária não 

superior a 06 (seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:
O prazo de validade desde contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por 
uma das partes que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Teresina-P| 2

A v . E l i a s  J o ã o  «; <ra, 
CEP: 64.049-30Q|»>re. 

2serventiaprotesi

2“ Serventia Extrajudicial de Notas 
e Pr o t e s t o  de  T e r e s in a -PI

CLAUSULA QUARTA: Do foro:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pamarama -  MA para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato. E por estarem juntos e contratados, assinam o presente instrumento na presença de duas 
testemunhas, que também o fazem.

Pamarama - MA, 27 de janeiro de 2014

fn i n 5
CONTRATANTE

—  RECO NHECIM ENTO  0 3 6 2 8 4  ___
R e co n h e ço  a assinatura p o r S E M E L H A N Ç A  de' 

{1 (D O M IN G O S  C A R V A L H O  L O P E S  D A  S ILVA

Pamarama-MA 
test.

CONTRATADO

RÉC0NWÉÇÕ FÒR ÂUfEUTÍClDÁDÉ Á FIRMA DE MILTON BRITO BONFIM 
JUNIOR. EM TEST. _J_  DA VERDADE. DOU FÉ. Terasina/PI, 04/07/2023 
10:48:00. 7
SELO  AEX4B280 - RX9F CO N SU LTE EM www.tjpi.jus.br/portalaxtra.

K L ÍC IL A N E  J A D V  C A R N E IR O  D A  S Í l V X  -  E screve nt« 
Selos R EC FIR C 31 3 69 6 V Q Z H 5 U 5 M N Z 6 N 2 4 ! -  Confira 
ato e m : séio.tjm a.jus br Total R$ 21,27 E m c í R$ 1 

0.57 F A D E P  R$ 0.76 FEM P  R$ 0 76

liane^tEscreven1-è

1 A l  V*7t

Kerman Lages Furtado Silva - Escrevente
Err.ui. RS 4,7G TJ: RS G,S4 MP: RS C,3S Cilc: RS C,2S Tstsí: f?S 6,2!

http://www.tjpi.jus.br/portalaxtra


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 
10.915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras N°2244 - Sala 04, Bairro Centro, na cidade de 
Parnarama, no estado do Maranhão, Cep. 65.640-000, Denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo seu sócio administrador DOMINGOS CARVALHO LOPES DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/02/1979, em Parnarama -  MA, portador 
do RG n° 2.052.196 -  SSP/PI e CPF n° 922.304.313-15, residente e domiciliado a Rua 03 S/ 
N, bairro Agrovema -  Parnarama -  Ma. Cep. 65.640-000.

CONTRATADO: MILTON BRITO BONFIM JUNIOR, brasileiro, Engenheiro Civil, 
portadora da carteira profissional do CREA n° 1911679775, inscrito no CPF sob o n° 
887.445.583-68, residente residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n° 8200, casa 
08, Condomínio Singular, Bairro Socopó, Teresina-PI, CEP 64063-010.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

C L Á U SU L A  PR IM EIR A : Do Objeto:
O contratado MILTON BRITO BONFIM JUNIOR em sua qualidade de engenheiro civil e 
responsável como técnico, obriga-se a presta ao Contratante, os serviços profissionais de 
sua responsabilidade

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:
O contratado receberá o equivalente a 06 (seis) salários mínimos, para uma jornada diária não 
superior a 06 (seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:
O prazo de validade desde contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por 
uma das partes que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias;

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:
Fica eleito o Foro da Comarca de Parnarama -  MA para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato. E por estarem juntos e contratados, assinam o presente instrumento na presença de duas 
testemunhas, que também o fazem.

Parnarama - MA, 28 de junho de 2023

v r n ' hyJiJ >
CONTRATANTE

u » !  i  &

—  RECO N HECIM ENTO  038284 ___
Reconheço a assinatura por SEM ELHANÇA de: 

(1 )DOMINGOS CAR VA LH O  LO PES DA SILVA

Pamarama-MA,^ 
test.

e Julho de 2023. Em 
da verdade.

Klicilane
t S C I C V v .

Autorizada
*r£ •.Av'

CONTRATADO

2“ Serventia Extrajudicial de Notas 
f Protesto df. T e r e s in a -P I

Av. Elias João Tajra, n “ Mfi jóquei
CEP: 64.049-300| Teresina/PI- (86) 3029-3564 

2serventiaprotestoteresina@gmail.com

JUNIOR. EM TEST. 
10:48:00.
SELO AEX4B2B1 - K3I3/w (

DE MILTON BRITO BONFIM 
DA VERDADE. DOU FÉ. Taresina/PI, 04/07/2023

CO N SU LTE EM www.tjpl.jus.br/portalaxtra.

KLICLANE JADY CARNEIRO d a  SILVA -E scr evente  A ut oT z.da 
S . l o s  RECFIRC^ 36S7 RM!RTU8 MQWrWF81 - Confira os dados do 
ato em. s.io.tjma.jus br Tota! RS 21 27 Eme! RS 19 tft FERC RS 

0 67 FADEF RS 0 76 FEMP RS 0.76 K
Kerman Lages FurtadcTSilva
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART CARGO-FUNÇÃO 
N° MA2022050S919

INICIAL

_____ 1. Responsável Técnico ___________________________________________________________

CAMILA JENIFFER SANTOS MIRANDA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALH O

_____ 2. Contratante ______________________________________________________________________________

Contratante: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

RUA PEDREIRAS

Complem ento: Bairro: CENTRO

Cidade: PARNARAMA U F : MA

País: Brasil

Tip o  de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

A ção Institucional: Outros

_____ 3. Vínculo Contratual ___ ___________________________________________________________________

Unidade administrativa: SEDE  

RUA PEDREIRAS

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PARNARAMA U F : MA

Data de Início: 10/03/2022 Previsão de término: Não especificado

Tip o  de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Assistente de engenharia

_____ 4. Atividade Técnica _______________________________________________________________________

1000-O U T R A

44 -  D ES E M P E N H O  D E  C A R G O  T É C N IC O  > O BR AS  E  S ER V IÇ O S  -  CA R G O /FU N ÇÃ O  > #3367 -  
V ÍN C U LO  TÉ C N IC O  CO M  A  EM P R ES A  (D E S EM P E N H O  D E  C A R G O /FUN ÇÃ O  TÉ C N IC A  D E N TR O  
D A  EM PRESA/

A  mudança de cargo ou função exige o registro de nova A R T

R N P : 1918169160 

Registro. 114076MA

C P F/ C N P J: 10.915.057/0001-74 

N°: 2244

C E P : 65640000

N": 2244 

C E P . 65640000

Quantidade

6,00
Unidade

h/d

______5. Observações

Art de cargo e função.

_____ 6. Declarações ___ __________________________________________________________________________________________________________

-  Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da A B N T, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe _____________________________

C LU B E  DE EN G EN H A R IA  D O  MA

_____ 8. Assinaturas _____________________________

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ , __________ d e ________________________ de

Local data

CAMILA JENIFFER SANTOS 
MIRANDA:42935028821

Assinado de forma digital por CAMILA 
JENIFFER SANTOS MIRANDA:42935028821 
Dados: 2023.03.01 14:19:21 -03'00'

CAMILA JENIFFER SANTO S MIRANDA - CPF: 429.350.288-21

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 
10.915.057/0001-74

_____ 9. Informações ____________________________________________________________________________________________________

* A  A R T  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

______10. Valor __________________________________________________________________________________________________________

Valor da A R T : R$88,78 Registrada em : 10/03/2022 Valor pago: R $88,78 Nosso Núm ero: 8303733254

A autenticidade desta AR T pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: c32dZ
Impresso em: 21/03/2023 às 14:15:27 por , ip: 200.25.37.76

:r e a - m awww.creama.org.br 

Tel: (98)2106-8300

fa ieconosco@crea ma .org.br 

Fax: (98)2106-8300

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
http://www.creama.org.br


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 
10.915.057/0001-74, sediada na Rua Pedreiras N°2244 - Sala 04, Bairro Centro, na cidade de 
Pamarama, no estado do Maranhão, Cep. 65.640-000, Denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo seu sócio administrador DOMINGOS CARVALHO LOPES DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/02/1979, em Parnarama -  MA, portador 
do RG n° 2.052.196 -  SSP/PI e CPF n° 922.304.313-15, residente e domiciliado a Rua 03 S/ 
N, bairro Agrovema-Parnarama -  Ma. Cep. 65.640-000.

CONTRATADO: CAMILA JENIFFER SANTOS MIRANDA, brasileira, Engenheira
Civil, portadora da carteira profissional do CREA n° 1918169160, inscrito no CPF 
sob o n° 429.350.288-21 e do RG n° 37.135.729-9 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua 5, 
(residencial Novo Lar), n° 2970, Bairro Santo Antônio, Teresina -PI, CEP 64028-070.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

C L Á U SU L A  PR IM E IR A : Do Objeto:
O contratado CAMILA JENIFFER SANTOS MIRANDA em sua qualidade de engenheiro civil e 
responsável como técnico, obriga-se a presta ao Contratante, os serviços profissionais de 
sua responsabilidade

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária:
O contratado receberá o equivalente a 06 (seis) salários mínimos, para uma jornada diária não 

superiora 06 (seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:
O prazo de validade desde contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por 
uma das partes que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias;

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pamarama -  MA para dirimir as questões decorrentes deste


